
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.386.128 - ES 
(2018/0278299-9)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE VIANA 
PROCURADOR : EDUARDO LEITE MUSSIELLO E OUTRO(S) - ES012962 
AGRAVADO  : SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO DO 

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE ATRIBUI, À EXEQUENTE, A 

RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO. INADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO ESPECIAL, POR INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. 

OBSERVÂNCIA DA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO 

STJ. RESP 1.120.295/SP E RESP 1.102.431/RJ, JULGADOS SOB O RITO DO ART. 

543-C DO CPC/73 . AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Trata-se de Agravo interno interposto contra decisão que julgou recurso interposto 

contra decisão que inadmitira o Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/2015.

II. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, 

DJe de 21/05/2010), sob o rito do art. 543-C do CPC/73, assim se pronunciou sobre a 

aplicabilidade das disposições do art. 219 do CPC/73 às execuções fiscais para cobrança 

de créditos tributários: (a) o CPC/73, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção 

da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer 

que, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da 

prescrição, atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação 

original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que 

ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), 

retroage à data do ajuizamento da execução, que deve ser proposta dentro do prazo 

prescricional; (b) "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias 

subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável 

exclusivamente ao serviço judiciário" (art. 219, § 2º, do CPC/73). 

III. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.102.431/RJ, também 

sob o rito do art. 543-C do CPC/73, assentou o entendimento de que "a verificação de 

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável 

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via 

do recurso especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ".

IV. Na decisão agravada foram observados, de maneira coerente e harmônica, os 

entendimentos adotados pela Primeira Seção do STJ, nos dois aludidos recursos 

repetitivos (REsp 1.120.295/SP e REsp 1.102.431/RJ), tendo sido citados, ainda, outros 
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julgados desta Corte, no sentido de que o § 1º do art. 219 do CPC/73 não se aplica, 

quando a responsabilidade pela demora na citação é atribuída ao Fisco.

V. In casu, tendo o Tribunal de origem consignado, no acórdão recorrido, que "deve ser 

debitado ao Município recorrente a inocorrência da citação no tempo certo", conclusão 

em sentido contrário, para se entender que a demora na citação decorreu dos mecanismos 

da Justiça, importaria em reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado, em sede 

de Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ, como já decidiu a Primeira Seção do 

STJ, no REsp 1.102.431/RJ, sob o rito do art. 543-C do CPC/73.

VI. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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